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Atenção

 
Prezado FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR, todos documentos foram assinados e protocolados com sucesso. O processo foi protocolado com o

número WITC.20.00169251-8 em 27/07/2020 13:15:49.
Não foi possível enviar o e-mail de confirmação. Se necessário, você pode consultar o serviço “Caixa Postal” para conferência.

  

Orientações

Após a sua petição ser recebida e encaminhada pelo Tribunal, será possível acompanhar o andamento do processo através da Consulta de
Processos Online existente no portal.

Peticionante

: FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR

Protocolo

: Itapipoca
: 0050134-79.2020.8.06.0101
: WITC.20.00169251-8
: Petições Intermediárias Diversas
: Seguro
: 27/07/2020 13:15:49

Partes

: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Documentos Protocolados

: 2698519_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 - 1.pdf

: 2698519_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_Anexo_02 - 1.pdf

Downloads

: Realizar download dos documentos da petição
: Realizar download do recibo
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FÁBIO POMPEU PEQUENO JÚNIOR  (Sair)
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2698519- C3/ 2020-00761/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPIPOCA/CE

 

 

 

Processo: 00501347920208060101

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove COSMO SOUSA DA SILVA, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

ITAPIPOCA, 24 de julho de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/CE 27954-A

 

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR
14752 - OAB/CE
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TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00501347920208060101
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21/07/2020
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2698519
N° DA GUIA

CE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
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10498.39275 22000.100044 12125.026125 8 83460000025000
CÓDIGO DE BARRAS


